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Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei em 
anexo, para a devida apreciação e deliberação desta Augusta Assembléia 
Legislativa, que ratifica as hipóteses de incidência e consolida as taxas de 
fiscalização e prestação de serviço atualmente cobradas pelo Estado do Ceará 

O presente projeto visa unificar os dispositivos legais que prevêem as 
hipóteses de incidências das referidas taxas, efetuando a sua vinculação à Unidade 
Fiscal de Referência do Estado do Ceara (UFIRCE), em substituição a UFECE, 
consolidando em uma umca tabela e com o mesmo coeficiente as diversas taxas 
existentes nos referidos diplomas legais 

Importa destacar que o projeto aqui apresentado não traz qualquer 
aumento das taxas de fiscalização e prestação de serviços aprovadas por essa 
Augusta Casa Legislativa, mas, tão somente, uniformiza a apresentação das 
mesmas, reduzindo os diversos anexos a um único, e a uma mesma composição 

Certo do elevado espinto público que goza Vossa Excelência e vossos 
Pares, encaminho o anexo Projeto de Lei, confiando na sua aprovação, em regime de 
urgência, e manifesto protestos de elevado apreço e distinguida consideração 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 
15 de dezenbro de 2008 ^ 

GOVER 
ira Gomes " ^ j 

DOR DO ESTADO / 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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GOVERNO uo 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

RATIFICA AS HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA E CONSOLIDA AS 
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA decreta: 

ArL 1* As Taxas de Fiscalização e Prestação de Serviço Público, disciplinadas 
pela Lei n 0 11 529, de 30 de dezembro de 1988, incidirão nas hipóteses de que trata o 
Anexo Único desta Lei 

Art. 2 2 Para o efeito de cálculo das taxas previstas nesta Lei, tomar-se-á o 
produto dos coeficientes constantes no Anexo Único desta Lei pelo valor da Unidade 
Fiscal de Referência do Estado do Ceará - UFIRCE, ou outro índice que venha a 
substituí-la 

ArL 3 S Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, obedecendo as 
Taxas de Fiscalização e Prestação de Serviço Público de Defesa Agropecuária o disposto 
no Art 150, lll, "b" e "c" da Constituição Federal 

Art. 4 o Ficam revogados o Art 4 o da Lei n 0 11 529, de 30 de dezembro de 
1988 e o Anexo a que se refere, e a Lei n 0 14 261, de 04 de dezembro de 2008 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos de 
de 2008 

reira Gomes 
ÁDOR DO ESTADO 



ANEXO A QUE SE REFERE O ART 
SERVIÇOPÚBLICO 

* DA LEI N * DE DE 2008. TAXAS DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

(Hipóteses de Inodônaa da Taxa de FiscalizaçAo e Prestação de Serviço Publico) 

HIPÓTESES DE WQtOÊNCU 
j6gEpC(ENTE 

A - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCtAL '* 3 W 

1 ALVARÁ DE LICENÇA SEMESTRAL ( O V| f] - PARA FUNCIONAMENTO DE \ ^ u^rf/ 01 - ACADEMIAS DE LUTAS DE QUALQUER NATUREZA ^AVOOM 
02 - AGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES SECRETAS OU CONFIDÊNCIAIS) oooo 
03 - AGÊNCIAS LOTÉRICAS OU SEMELHANTES (POR ESTABELECIMENTO) 4.0000 

04 - AGÊNCIAS OU SERVIÇOS DE SEGURANÇA OU VIGILÂNCIA DE CRÉDITOS E TRANSPORTES DE NUMERÁRIOS 

04 1 - EMPRESA DE SEGURANÇA BANCÁRIA COM UTILIZAÇÃO DE VElCULOS BLINDADOS, PARA TRANSPORTES 
DE VALORES DE NUMERÁRIOS 15.0000 

04 2- - SISTEMA DE ALARME COM CERTIFICADO DE REGULARIDADE, POR AGÊNCIA BANCÁRIA 15,0000 

04 3 - VIGILÂNCIA ARMADA 10.0000 

04 4 - VIGILÂNCIA DESARMADA 5.0000 

04 5 - VIGILÂNCIA PRIVADA 5.0000 

04 6-OUTROS 2.0000 

05 - BARES 2,0000 

06-BARES COM MUSICA OU DANÇA 2,0000 

07 - BARES, COM RESTAURANTE 3,0000 

08 - BARRACAS 

08 1 - COM JOGOS DIVERSOS 0.5000 

08 2 - PARA VENDA DE JOGOS DE ARTIFICIO 1,0000 

09 - BOATES 5.0000 

10 - BOLICHES. BILHARES, SINUCAS OU SEMELHANTES 2,0000 

11 - CASAS DE DIVERSÃO NÁO ESPECIFICADAS 4.0000 

12 - CHURRASCARIAS OU PEIXARIAS 3.0000 

13-CINEMAS 1.0000 

14 - CLUBES OU SOCIEDADES RECREATIVAS 

14 1 - ELEGANTES 8,0000 

142-SUBURBANOS 4.0000 

1 5 - DEPÓSITOS DE 

15 1 - COMBUSTÍVEIS 15.1000 

1 5 2 - EXPLOSIVOS OU MUNIÇÕES 2.0000 

15 3 - PRODUTOS QUÍMICOS, AGRESSIVOS E CORROSIVOS OU ABRASIVOS 2,0000 

154-PRODUTOS CÁUSTICOS E INFLAMÁVEIS 2,0000 

16 - EMPRESAS FORNECEDORAS. LOCADORAS OU INSTALADORAS DE SISTEMAS DE ALARME 10,0000 

17 - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE VENDAM 

17 1 - ARMAS E MUNIÇÕES 30000 

17 2-COMBUSTÍVEIS 20000 

17 3 - COMBUSTÍVEIS EM POSTOS DE GASOLINA. POR BOMBA 1,0000 

17 4-EXPLOSIVOS 3,0000 

17 5 - GASES INDUTRIAIS 2.0000 

17 6 - PRODUTOS ABRASIVOS. CÁUSTICOS. INFLAMÁVEIS. CORROSIVOS OU AGRESSIVOS 3.0000 

17 7 - PRODUTOS PIROTÉCNICOS (FOGOS DE ARTIFÍCIOS) 3,0000 

1 8 - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE VENDAM BEBIDAS ALCOÓLICAS 

18 1-ARMAZÉM DE ESTIVAS OU BEBIDAS 4,0000 

18 2 - BOTEQUIM OU SEMELHANTE 1,0000 

18 3 - MERCADINHO OU MERCEARIA 3,0000 

1 8 4 - REPRESENTANTE OU DISTRIBUIDOR 3,0000 

18 5-SUPERMERCADO 6,0000 

1 9 - ESTABELECIMENTOS VENDEDORES DE VElCULOS AUTOMOTORES 3,0000 

20 - EXECUÇAO MUSICAL. FONOMECÂNICA E SEM LOCUTOR, POR ELETROLA. GRAVADOR. ALTO-FALANTE OU 
SEMELHANTES EM CASAS VENDEDORAS DE DISCOS, CUJAS MUSICAS OU GRAVAÇÕES NAO SEJAM OUVIDAS 
EM CABINES INDEVASSÁVEIS 

2,0000 

21- FÁ9RJCA OU IMPORTADORA DE ^ 

21 1 - ARMAS / * / ^ « . o g í x j s 

21 2 - BEBIDAS ALCOÓLICAS / , y 

^ 
f o r 



1 - AGUARDENTE (EM INDUSTRIA MECANIZADA DE 1° CATEGORIA) S^pASEto ^ 2.5000 

2-AGUARDENTE (EM INDUSTRIA MECANIZADA DE 2 o CATEGORIA) . / < f r ^ S A 1.5000 

3 - AGUARDENTE (PRODUZIDA EM PEQUENOS ALAMBIQUES) ' \ 1.0000 
A - CERVEJA (O f\í^ 2.5000 
5 - NAO ESPECIFICADAS \ ^ x > & / 1,5000 

21 3 - CHUMBO PARA CAÇA \ v V á P < — i i.oooo 
21 4-FOGOS DE ARTIFÍCIOS 3,0000 

21 5 - GASES INDUSTRIAIS 2.0000 

21 6 - MUNIÇÕES 4,0000 

21 7 - PRODUTOS EXPLOSIVOS, CÁUSTICOS, AGRESSIVOS, INFLAMÁVEIS, ABRASIVOS OU CORROSIVOS 3.0000 

22 - FIRMAS DE ATMDADES DE MINERAÇÃO OU DEMOLIÇÃO DE PRÉDIOS COM UTILIZAÇÃO DE EXPLOSIVOS 4.0000 

23 - FIRMAS DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS COM UTILIZAÇÃO DE EXPLOSIVOS 4,0000 

24 - HOTÉIS 

24 1 - CATEGORIA UMA ESTRELA 3,0000 

24 2 - CATEGORIA DUAS ESTRELAS 5,0000 

24 3 - CATEGORIA TRÊS ESTRELAS 7,0000 
24 4 - CATEGORIA QUATRO ESTRELAS 10,000C 

24 5 - CATEGORIA CINCO ESTRELAS 12,0000 
25 - JOGOS DE HABILIDADE, ATRAVÉS DE MÁQUINAS OU APARELHOS ELETRÔNICOS. ELÉTRICOS. MECÂNICOS 
OU MANUAIS, E MESAS DE FUTEBOL QUE NAO SEJAM INSTALADAS EM SOCIEDADES RECREATIVAS 4,0000 

26 - JOGOS PERMITIDOS EM LEI 

26 1 - CARTEADO EM CLUBES ELEGANTES OU ASSOCIAÇÕES 10.0000 

26 2 - CARTEADO EM CLUBES SUBURBANOS OU ASSOCIAÇÕES SUBURBANAS 8.0000 

27 - LANCHONETES 3.0000 

28 - TRANSPORTE DE INFLAMÁVEIS OU EXPLOSIVOS 

28 1 - PARA AUTÓNOMO - POR UNIDADE TRANSPORTADORA 2.0000 

28 2 - PARA EMPRESA - POR UNIDADE,TRANSPORT ADORA 3.0000 

29 - MOTÉIS 

29 1 - COM ATÉ 6 APARTAMENTOS OU QUARTOS, SEM AR CONDICIONADO 3.0000 

29 2 - COM MAIS DE 6 APARTAMENTOS OU QUARTOS. SEM AR CONDICIONADO ,5.0000 

29 3 - COM ATÉ 10 APARTAMENTOS OU QUARTOS, SEM AR CONDICIONADO 8.0000 

29 4 - COM MAIS DE 10 APARTAMENTOS OU QUARTOS. COM AR CONDICIONADO 10.000C 

30 - OFICINAS PARA REPARO. REFORMA OU RECUPERAÇAO DE ARMAS DE FOGO 2.0000 

31 - OFICINAS PARA REPARO, REFORMA OU RECUPERAÇÃO DE VElCULOS AUTOMOTORES 

31 1 - EM ESTABELECIMENTO AUTORIZADO 6.0000 

31 2 - EM ESTABELECIMENTO NAO AUTORIZADO 4,0000 

32 - PEDREIRAS 

32 1 - COM EQUIPAMENTOS MECÂNICOS 2,0000 

32 2 - SEM EQUIPAMENTOS MECÂNICOS 1.0000 

33 - PENSÕES. PENSIONATOS, REPUBLICAS OU CASA DE CÓMODOS 1.0000 

34 - POUSADAS 2.0000 

35 - RESTAURANTE. COM MUSICA OU DANÇA 4,0000 

36 - RESTAURANTES OUTROS 3.0000 

37 - TEATROS NAO OFICIAIS 1,0000 

38 - CENTROS COMERCIAIS, SHOPPING CENTERS E SIMILARES 10,0000 

NOTAS OS PRODUTOS CÁUSTICOS, COMBUSTÍVEIS. EXPLOSIVOS OU INFLAMÁVEIS SÂO OS CONSTANTES DA 
TABELA ANEXA AO REGULAMENTO BAIXADO PELO DECRETO FEDERAL N 0 55 649. DE JANEIRO DE 1965 

2 % * A T C & Ú V ^ ^ SBMBMBAS 
0 1 - ATESTADO COLETIVO DE INTERESSE DE EMPRESA PRIVADA, FORNECIDO PELA UNIDADE POLICIAL 2.0000 

02-ATESTADO DE NADA CONSTA (DE VElCULOS) 0.2500 

0 3 EMBALSAMENTO DE CADÁVER 2.0000 

0 4 EXUMAÇÃO DE CADÁVER 100000 

05-PERlCIA, INCLUSIVE EXAME GRAFOTÉCNICO, A REQUERIMENTO DO INTERESSADO. PARA FINS 
PARTICULARES 

3.0000 

06 - UTILIZAÇÃO DE REBOQUE 4,0000 

P^CE in fDÔES j ! ftm^^1^^^^^ sBmaaaBs 
01 1 - INQUÉRITOS .2,0000 

01 2 - LAUDO DE EXAME ANATOMO-PATOLÓG1CO / A ' loooo 
01 3 - LAUDO DE EXAME DE SANIDADE MENTAL / 1.0000 



01 4 - LAUDO DE EXAME DE VERIFICAÇÃO DE IDADE , 1 oooo 
01 S-LAUDO DE EXAME NAO ESPECIFICADO X LOO» 
01 6 - LAUDO DE EXAME SEXOLÓGICO / _ v Fb N 0 % \ 1.0000 

01 7 - LAUDO DE EXAME TOXICOLÓGICO j£ Cj 1 0 0 0 0 

01 8 - LAUDO DE EXUMAÇÃO E NECRÓPSIA \ o l ) ( i o l 3,0000 

01 9 - LAUDO DE LESÕES CORPORAIS, PARA FINS PARTICULARES \ ^ ^ i j J V 2 0000 

01 10-LAUDO DE NECRÓPSIA y i.oooo 
01 11 - LAUDO PARA EXAME RADIOLÓGICO 2.0000 

01 12 - LAUDO PARA PROCESSO DE ACIDENTE DE TRABALHO 1.0000 

01 13 - LAUDO PARA SEGURADORAS 3,0000 

01 14-REGISTRO CRIMINAL 1,0000 

01 15 - REGISTRO OE QUEIXAS 0,0500 

01 16 - REGISTRO OU TERMOS E/OU ATOS POLICIAIS P.OR FOLHA 1 OOOO 

4 - DIVERSOS 
01 - BAILES. PÚBLICOS (MEDIANTE INGRESSO PAGO POR DIA), POR CADA REAUZAÇÀO QUANDO NAO 
REALIZADOS EM CLUBES ELEGANTES OU SUBURBANOS 2,0000 

02 - BAILES. SHOWS OU DESFILES, EM CLUBES ELEGANTES OU ASSOCIAÇÕES (COM VENDA DE MESAS OU 
CONVITES), POR APRESENTAÇÃO 3,0000 

03 - BAILES. SHOWS OU DESFILES EM CLUBES OU ASSOCIAÇÕES SUBURBANAS (COM VENOA DE MESAS OU 
CONVITES). POR APRESENTAÇÃO 2,0000 

04 - CORRIDAS DE VElCULOS. POR DIA OU FRAÇÃO 2,5000 

05 - LICENÇA ANUAL PARA PORTE DE ARMA 

05 1 - PARA ENTIDADES DE SEGURANÇA BANCÃRIA (POR CADA PORTE) 20, OOOC 

05 2 - PARA DEMAIS ENTIDADES (POR CADA PORTE) 20,0000 

05 3 - PARA DEFESA PESSOAL 2,0000 

054-PARA REGISTRO DE ARMA DE CAÇA OU DE TIRO AO ALVO 10,0000 

06 - LUTAS DE QUALQUER NATUREZA REALIZADAS EM ESTÁDIO PRÓPRIO OU EM OUTROS LOCAIS (COM 
INGRESSO PAGO). POR CADA LUTA 

1,0000 

07 - PARQUES DE DIVERSÕES OU SEMELHANTES (COM PAGAMENTO DE INGRESSO). POR MÉS OU FRAÇÃO 1,0000 

08 - PERlCIA PARA CONSTATAÇÃO DE DANOS 

08 1 - FORA DAS SEDES DOS MUNICÍPIOS 3,0000 

08 2 - NAS SEDES DOS MUNICÍPIOS 2,0000 
09 - PROPAGANDA EM GERAL, COM UTILIZAÇÃO DE VElCULOS MOTORIZADOS E ATRAVÉS DE ALTO-FALANTES, 
POR MÊS OU FRAÇÃO 

3,0000 

10 - STANDS DE TIRO AO ALVO OU SIMILARES COM FINS COMERCIAIS POR MÊS OU FRAÇÃO 2,0000 

11 - VISTORIA PARA CONSTATAÇÃO DE DANOS 

11 1 - FORA DAS SEDES DOS MUNICÍPIOS 3,0000 

11 2 - N A S SEDES DOS MUNICÍPIOS 2,0000 

B - SECRETARIA DA SAUOE 

1 - ÁLVARA DE LICENÇA SEMESTRAL 

- PARA FUNCIONAMENTO DE 

01 - EMPRESA APLICADORA DE SANEANTES 0.5000 
02 - ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS. COMPREENDENDO HOSPITAIS SANATÓRIOS. CASAS DE SAUDE, 
CLINICAS DE URGÊNCIA. CLÍNICAS MÉDICAS, CLINICAS MÉDICO-VETERINÁRIAS, CLINICAS DENTÁRIAS E 
CONGÉNERES 

1.0000 

03 - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, COMPREENDENDO FARMÁCIAS. SOCORROS FARMACÊUTICOS, 
DROGARIAS, CASAS DE ÓTICA CASAS DE VENDA DE ARTIGO DE USO MÉDICO OU DENTÁRIO, DEPÓSITOS DE 
DROGAS, ERVANARIAS. LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS E CONGÉNERES 

1.0000 

04 - ESTABELECIMENTOS DIVERSOS, COMPREENDENDO GABINETES DE RAIO X E RADIOTERAPIA, INSTITUTOS 
DE BELEZA. GABINETES DE FISIOTERAPIA. CONSULTÓRIOS OU AMBULATÓRIOS MÉDICOS OU DENTÁRIOS. 
SAUNAS. LABORATÓRIOS DE PESQUISA OU ANÁLISES CLÍNICAS 

0.4000 

05 - FARMÁCIAS OU IMPORTADOS. EM 

05 1 - BEBIDAS NÃO ALCOOLIZADAS 2,5000 

05 2 - MEDICAMENTOS. COSMÉTICOS. SANEANTES, ALIMENTOS E CORRELATOS COM ÁREA CONSTRUÍDA ATÉ 
200 MTS í 

1,5000 

05 3 - MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS SANEANTES ALIMENTOS E CORRELATOS COM ÁREA CONSTRUÍDA ATÉ 
500 MTS 

2.5000 

05 4 - MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS, SANEANTES. ALIMENTOS E CORRELATOS COM ÁREA CONSTRUÍDA 
SUPERIOR A 500 MTS 

5,0000 

05 5 - PRODUTOS DE TOCADOR 0.4000 

06 - USINAS DE PASTEURIZAÇÃO DO LEITE 1.0000 

07-BANCO DE SANGUE 5.0000 

2 - ANÁLISES MICROBIOLÓGICAS ' ' _____ 

- EXAMES PARA / / ç f - * * L r>N 
01 - CONTAGEM DE BACILUS CEREUS - Ml 307 / / q f , < f \ 0.9540 

% 
-



02 - CONTAGEM DE BACTÉRIAS HALOPILAS - M0801 0,4050 

03 - CONTAGEM DE BACTÉRIAS LIPOLlTICAS - M0701 0,4050 

04 - CONTAGEM DE BACTÉRIAS PRODUTORAS DE ÁCIDOS - M0901 0.4050 

05 - CONTAGEM BACTÉRIAS PROTEOLÍTICAS - Ml202 0,4050 

06 - CONTAGEM BACTÉRIAS PSICRÓFILAS - M0301 

07 - CONTAGEM DE BACTÉRIAS TERMÓFILAS - 0201 

08 - CONTAGEM DE CLOSTRIDlOS SULFIRO REDUTORES - M0506 0,7950 

09 - CONTAGEM DE CLOSTRIDIUM PERFRINGENS - M1005 0,7950 

10 - CONTAGEM DE ENTEROBACTERIÂCEAS - M1005 0.7150 

11 - CONTAGEM DE MOFOS E LEVEDURAS - Ml402 0.4600 
12 - CONTAGEM DE STAPHILOCOCUS AUREUS - M0406 0,7950 

13 - CONTAGEM DE STAPHILOCOCUS FECAIS - Ml 103 0,5600 
14- CONTAGEM PADRÂO EM PLACAS - M0101 0.4050 

15 - MNP DE COLIFORMES TOTAIS E FECAIS - Ml 503 0,5600 
16 - PESQUISA DE ESCHERICHIA COU - M1604 0,6360 
17 - PESQUISA DE SALMONELA SP - M1707 0.9540 

18 - TESTE DE ESTERILIDADE COMERCIAL - Ml803 0.5600 
3 - AN ALISES QU (MICAS 

- EXAMES PARA 
01 - ACIDEZ TITULAVEL - Q0304 0.3180 

02 - ÁCIDO TIOPARBITÁRICO - 03512 0.4720 

03 - AÇUCARES - Q 0,4130 

04 - AÇUCARES TOTAIS - Q0507 0,9460 

05 - APLUTOXINA - Q3818 1.9700 

06 - AMIDO Q - 2307 0.4050 

07 - ATIVIDADE GRÁFICA -003213 0.5130 

08 - BASES VOLÁTEIS - Q2807 0.4050 

09 - BENZOATO DE SÓDIO - Q3616 0.7720 

10-CÁLCIO-Q2609 0.4370 

11 - CINZAS - Q2005 0.3500 

12-CLORETOS 0.3860 

13-DENSIDADE 0,3470 

14-DIÓXIDO DE ENXOFRE -Q1309 0,4370 

15 - ERITIRSATO DE SÓDIO - Q3410 0,4570 

16-FERRO-Q2409 0.4370 

17 - FIBRA Q3014 0,5609 

18 - FÓSFORO -Q 2509 0.4370 

1 9 - GORDURA - Ql804 0.3180 

20 - GRAO RUF RATAR IO DO SORO CÚPRICO - Q1501 0.0990 

21 - (NDICE DE IODO - Q2907 0,4050 

22 - Í N D I C E D E P E R Ó X I D O o 2V27 0,4050 

23 - Í N D I C E D E R E F R A Ç A O - Qi 101 0 0990 

24 - I N D I C E C R I O S C Ó P I C O - Q1612 0,4720 

2 5 - NITRITO . 03706 0.3860 

26 - PECTINA -Q 0604 0,3180 

27 - PIGMENTOS SOLÚVEIS EM ÁGUA -Q 0303 0 4370 

2 8 - P H - 0 0 2 0 1 0,0990 

2 9 - PROTEÍNA-Ql 712 0,4720 

30 - REAÇAO DE EBER - Q2211 04610 

31 - RESlDUOSECO DESENGORDURADO-01904 0,3180 

32 - SÓLIDOS INSOLÚVEIS EM Á G U A - Q l 204 0 3180 

33-SÓLIDOS SOLÚVEIS (GRAU BRUX)-Q0401 0.0990 
34 - SORBATO DE POTÁSSIO - Q3315 0,6960 
35-TANINO-Q3112 0,4720 

36 - TEOR ALCOÓLICO - Q1407 0,1407 

37 - UMIDADE - Q0104 0,3180 

38 - VITAMINA C -00703 0,4370 

4 - CERTIDÕES E AFINS 

01 - CERTIDÕES DE Z 



01 1-ANÁLISES DE ÁREAS SUBTERRÂNEAS 0.2000 

01 2 - ANÁLISE DE CONTROLE COMPLETA 0,5000 

01 3 - ANÁLISE PRÉVIA DE ALIMENTOS. BEBIDAS, MATÉRIAS PRIMAS ALIMENTARES E ADITIVOS ( POR CADA 
ANÁLISE REQUERIDA) ' S^TSK 

0,5000 

01 4 - PESQUISA DE DETERMINAÇÃO DE UM ELEMENTO Í J * < \ o.iooo 
01 5 - PESQUISA DE DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE UM ADITIVO / . J F l s ^ y \ 0,3000 

01 6-PESQUISA DE DOSAGEM DE UMA VITAMINA ' (O « 0 K 0,5000 

5 - HABITE-SE \ 

~è'J 01 - CONSTRUÇAO SANITÁRIA PARA ATENDER ATÉ 150 M 1 DE ÁREA V ^ / ^ - s í ' ' - C / 0.0800 

02-CONSTRUÇAO SANITÁRIA PARA ATENDER DEMAIS DE 150 M» ATÉ 200 M» N < * í V j 0,2000 

03 - CONSTRUÇAO SANITÁRIA PARA ATENDER DE MAIS 200 M» ATÉ 300 M J 0,4000 

04 - CONSTRUÇÃO SANITÁRIA PARA ATENDER A MAIS DE 300 M 1 0,8000 

6 . LAUDOS DE 

01 - CROCOSCOPIA. PARA OVOS DE HELMINTOS E PROTOZOÁRIOS 0,0200 

02 . EXAME BACTERIOSCÓPICO PELO MÉTODO GRAN-SECREÇÂO U RET AL VAGINAL 0,2500 

03 - EXAME DE ESCARROBACTERIOSCOPIA. FEITO PELO MÉTODO ZIEH 0,0250 

04 - EXAME LABORATÓRIO EM GERAL. PARA DETERMINAÇÃO DE FALSIFICAÇÃO DE BEBIDAS E OUTROS 
PRODUTOS INCLUSIVE PARECERES 

3,0000 

05 - EXAME DE SANGUE (REAÇÃO KAHN) 0.0400 

06 - EXAME DE URINA (SUMÁRIO) 0,0200 

7-VISTORIA PRÉVIA 

01 - PARA OBTENÇÃO DE ALVARÁ SEMESTRAL 

01 1 - BANCO DE SANGUE 0,5000 

01 2 - CASA DE ARTIGOS DENTÁRIOS 0.5000 

01 3 - CASA DE MATERIAL CIRÚRGICO 0,5000 

01 4 - CASA DE ÓTICA 0.5000 

015-CASA DESAUDE 3.0000 

01 6 - CASA DE VENDAS DE PRODUTOS DE EVAN AR IAS 0.3000 

01 7- CLINICA DENTÁRIA 1,0000 

01 8 - CLÍNICA MÉDICA 2,0000 

01 9 - CLINICA MÉDICO-VETERINÁRIA 1,0000 

01 10-DEPÓSITO DE DROGAS 1,0000 

01 11 - DROGARIA 1.0000 

01 12 - FÁBRICAS DE BEBIDAS NÂO ALCOÓLICAS 1,0000 

01 13 - FÁBRICA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MEDICAMENTOS COSMÉTICOS. SANEANTES E CORRELATOS COM 
ÁREA CONSTRUÍDA ATÉ 200 MTS 

0,5000 

01 14 - FÁBRICA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS. MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS, SANEANTES E CORRELATOS COM 
ÁREA CONSTRUÍDA ATÉ 500 MTS 

1,0000 

01 15 - FÁBRICA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS. MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS, SANEANTES E CORRELATOS 
COM ÁREA CONSTRUÍDA SUPERIOR A 500 MTS 

2,0000 

01 16 - FÁBRICA DE MATERIAL MÉDICO E ORTOPÉDICO 0.5000 

01 17 - FÁBRICA DE ÓCULOS 1.0000 

01 18 - FÁBRICA DE PRODUTOS DE TOUCADOR 0,8000 

01 19 - FÁBRICA DE PRODUTOS QUÍMICOS 0,8000 

01 20 - FARMÁCIA 0.5000 

01 21 - HOSPITAIS 3,0000 

01 22 - INSTITUTO DE BELEZA 08000 

01 23 - INSTITUTO DE FISIOTERAPIA 0.5000 

01 24 - INSTITUTO DE ORTOPEDIA 05000 

01 25 - INSTITUTO DE RAIO X E SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS 0.6000 

01 26 - LABORATÓRIO ANATÔMO-PATOLÔGICO 0,5000 

01 27 - LABORATÓRIO DE PESQUISAS E ANÁLISES CLINICAS 0,8000 

01 28 - LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA 0,5000 

01 29 - LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO 0,8000 

01 30 - SALÃO DE CABELEREIROS 0,3000 

01 31 - SANATÓRIO 3,0000 

01 32-SAUNAS 1,0000 

01 33 - SOCORRO FARMACÊUTICO 0,3000 

01 34 - USINAS DE PASTEURIZAÇÃO DO LEITE 1,0000 

01 35 - OUTROS, NÂO ESPECIFICADOS 2.0000 

C - EDUCAÇÃO y /^""Ot* «• fi\ 
1 - REGISTRO DE , K 



0 1 - DIPLOMAS, TlTULOS CIENTÍFICOS OU HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

01*1 - DE NlVEL MÉDIO 0,1000 
0 1 2 - DE NlVEL SUPERIOR y ^ ^ S S E Ã j [J js 0,5000 

02-OUTROS DIPLOMAS. NAO ESPECIFICADOS / _ v pis M0 ^ \ 0,2000 
D • ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

5 r l 
1 - CADASTRO GERAL DA FAZENDA (C G F). X ftfl __k 01 - ATUALIZAÇÀO CADASTRAL COM EMISSÃO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE (F 1 C) — 

\ ^ 
, A / 0,2000 

02 - ATUALIZAÇÃO CADASTRAL SEM EMISSÃO DE FICHA DE INCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE (F 1 C) 0,0700 

03 - BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DA FAZENDA (C G E) — 0,2000 

04 - CADASTRAMENTO COM EMISSÃO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE (F 1 C) 0,5000 

05 - EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 0,1000 

06 - RENOVAÇÃO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE (F 1 C) 0,1000 

2-OUTRAS 

01 - CERTIDÕES NEGATIVAS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 0,5000 

02 - EMISSÃO DE NOTA FISCAL AVULSA PARA TRANSITO DE MERCADORIAS NÃO TRIBUTADAS 0,3000 

03 - FORNECIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE MÁQUINAS REGISTRADORAS POR CADA MÁQUINA 0.5000 

04 - REVALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAL, POR DOCUMENTO 0,1200 
NOTAS O VALOR DO CARN ET DE INSCRIÇÃO D O I C M CORRESPONDERÁ AO CUSTO DO MATERIAL, INCLUSIVE 
AS DESPEZAS OPERACIONAIS 

E - DEFESA AGROPECUÁRIA 

I.BCAMESÉCERTTFICADOS^ANITAWOS w 

1.1. Cwtmeado» 

1 1 1 Certificado Fitossanitário de Ongom (CFO/CFOC) (NUMERAÇÃO) 0,4800 

1 1 2 Certificado de vaanaçâo - Brucelose, Raiva, e Febre Aftosa (UNIDADE) 0,4600 

1 1 3 Certificado de Inspeçflo Sanitária (CIS) (PRODUTO E/OU 10OKG) 6,2300 

1 1 4 Certificado de rnspeção de sementes (QUILO OU FRAÇÃO) 3,6400 

1 1 5 Certificado de inspeção de viveiro de mudas (VIVEIRO) 7,1800 

1 1 6 Certificado de desmfecção/deswfestação de veículos (UNIDADE) 7,1800 

Iz DOCUMENTAÇÃO DE TRÂNSITO ANIMAL E VEGETAL . ú ' ' ^ —! 
2 1 Trânsito animal 

2 1 1 - Emtssão de Guia de Trânsito Animal- GTA, Bovina, Bubalina ou Ratitas (CABEÇA) 0.5000 
2 1 2 Emissão de Guta de Trânsito Animal- GTA, Capnnos, Ovinos e Suínos 
(ató 20 animais) (CABEÇA) 0,7200 

2 1 3 Emissão de Guia de Trânsito Animal- GTA, Capnnos, Ovinos e Suínos 
(aama de 20 ammais) (CABEÇA) 0,6200 

2 1 4 Frangos (TONELADA) 3.1100 

2 1 5 Ovos férteis (CAIXA) 1.6800 

2 1 6 Aves - pintos de um dja (1000 AVES) 2,390c 

2 1 7 Aves Ornamentais (DOCUMENTO) 9.5600 

2 1 8 Alevinos (MILHEIRO) 2,3900 

2 1 9 Camarão -Pós-larvas (MILHEIRO) 0,9600 

2 1 10 Emissão de GTA para outras Espécies (DOCUMENTO) 9.580C 

2 111 Equinos (DOCUMENTO) 9,5800 

2 112 Blocos para emissão de GTA (BLOCO) 11.9700 

Z2 Trtnsho vegetal 

2 2 1 Emissão de Permissão de Trânsito de Vegetais e partes (DOCUMENTO) 9,560C 

3 INSPEÇÃO DE PRODUTOS DH ORtGEM ANIMAL E A$ATE " 

3 1 Abate de bovinos, bubalinos e avestruz (CABEÇA) 1.0400 

3 2 Suínos, capnnos, ovinos, coelhos e aramais exóticos e silvestres (CABEÇA) 0.5200 

3 3 Abate de aves (100 AVES) 0.5200 

3 4 Inspeção de Industrialização de lette 

3 4 1 Inspeção de leite bovino, bubalino e capnno (pasteunzado e esterilizado) (1000 LITROS) 7,1100 

3 4 2 Inspeção de (eite condensado, evaporado, doce de feite e leite em pó (TONELADA) 7.1100 

3 5 Inspeção d# outros produto* 
3 5 1 Embutidos, mel, queijos, manteiga, pescado, came de sol, charque, esôfago, 
[estômago, intestino, bexiga (desbnndm a envoltónos de embutidos), gelatina comestível, piodutos cárneos salgados el 
dessecados, produtos de salsicha não embutidos, conservas enlatadas, conservas defumadas embutidas e não embutidas 
(TONELADA) 

7,1100 

3 6 Ovos ou ovoa férteis (1000 OVOS) - > < T R 0.3800 

3 7 Produtos gordurosos comestíveis (toucinho, banha, gordura de aves 
•m rama, gordura bovina) (TONELADA) , O r\ 

' J -^7,1100 
. ? \ 

7 '%) 



3 fl Sub-produto» nfto comestívets (farinha», sobo e graxa», pele», outn») {TONELADA) 

4. tONCESSÃO PE REGtSTRO/CADASTRO/RENOVAÇÃO PARA PESSOA 
FÍSICA E/OU JURÍDICA 

7.1100 

zatmm 4 1 Registro e Renovação 

4 1 1 Iniaal de estabeleamentos agropecuários (DOCUMENTO) 

4 1 2 Produtor de sementes (DOCUMENTO) 

4 1 3 Produtor de mudas (DOCUMENTO) 

4 1 4 Produtor de sementes/mudas (DOCUMENTO) 102.6900 
4 1 5 Viveiro de mudas (DOCUMENTO) 96.7300 
4 1 6 Indústna de produtos agropecuános ou de transformação (DOCUMENTO) 143.6600 
4 1 7 Pessoas físicas ou jurídicas prestadoras de serviços zoofitossanitâríos, 
de abatedouros, beneficiadores e/ou processadores de produtos de ongem animal (DOCUMENTO) 

95,7700 

4 1 8 Coméroo vendedor de vaonas ou outros produtos biológicos (DOCUMENTO) 89,0700 

4 1 9 Curtumes e salgadeiras (DOCUMENTO) 249.9600 

4 1 10 Rótulos 

4 1101 De 01 até 10 rótulos (DOCUMENTO) 100,5600 

4 1 10 2 Aama de 10 rótulos (DOCUMENTO) 125.0400 

4 111 Produto de ongem vegetal ou animal (DOCUMENTO) 72,6400 

4 2 Cadastro e Renovação 

42 1 IrooaJ de estabeleamento agropecuáno (DOCUMENTO) 31,5200 

4 2 2 Revendedor de produtos agropecuários conforme o capital soaal 

4 2 2 1 ató 5 000,00 (DOCUMENTO) 23.9400 
4 2 2 2 ató 10 000,00 (DOCUMENTO) 35,9100 

4 22 3 aama de 10000.00 (DOCUMENTO) 47.8900 

4 2 3 Coméroo de sémen e embotes (DOCUMENTO) 47.8900 

4 24 Granjas Avícolas, Suinícolas e Cunícolas (DOCUMENTO) 23.9400 

4 2 5 Cnatónos de ammats exóticos e silvestres (DOCUMENTO) 38.3100 
4 2 6 Estabeleamento para aglomeração de Animam (Exposições, 
Feiras, tettóes e sogedades hfptcas) (OOCUMENTO) 38,310C 

4 2 7 Cadastro de Estabeleamento para aglomeração de Animais 
(Cavalgadas, vaquejadas e bcrfOes) (DOCUMENTO) 

11.9700 

4 2 8 Cadastro de Laboratóno Industrial de produtos de uso pecuário e seus 
entrepostos, conforme capital soaal (DOCUMENTO) 
4 2 8 1 até 50 000.00 (DOCUMENTO) 47.8900 

4 2 82 aama de 50 000,00 (DOCUMENTO) 71,8300 

4 2 9 Laboratóno de análises e pesquisas agropecuánas (DOCUMENTO) 69,9100 

4 2 10 Cadastro anual de propnedades rurais por area plantada com 
culturas regulamentadas por SDA/ADAGRI 
4 2 10 1 até 05 hectares ISENTO 

4 2 10 2 aama de 05 alé 50 hectares (DOCUMENTO) 22,2700 

4 2 10 3 actma de 50 até 500 hectares (DOCUMENTO) 55,0700 

4 2 10 4 aama de 500 hectares (DOCUMENTO) 110,6200 

4 2 11 Produto de ongem vegetal ou animal {DOCUMENTO) 

S. CONCESSÃO Dg UCENÇA PARA PESSOAS FlSICAS. £ JURfoCA? 

17,7200 

5 1 Area vegetal 

5 1 1 Ucença para realiza çáo de feiras de produtos de ongem vegetal 95,7700 
5 2 Area Animal 

5 2 1 Ucença anual de granjas avícolas 

52 1 1 até 10 000 aves isento 

5 2 12 aama de 10 000 até 20 000 aves (DOCUMENTO) 16.7600 

5 2 13 adma de 20 000 ató 50 000 aves (DOCUMENTO) 27,7700 

5 2 14 adma de 50 000 alé 100 000 aves (DOCUMENTO) 55.0700 

5 2 15 adma de 100 000 até 200 000 aves (DOCUMENTO) 99.6000 

5 2 16 adma de 200 000 aves (DOCUMENTO) 137.9100 

5 2 2 Ucença anual de granjas suinícolas (DOCUMENTO) 

5 2 2 1 até 200 animais (DOCUMENTO) isento 

5 2 2 2 aama de 200 até 300 animais (DOCUMENTO) 16.7600 

5 2 2 3 aama de 300 até 500 animais (DOCUMENTO) 27.7700 

5 2 2 4 aama de 500 até 1 000 animais (DOCUMENTO) 44,5300 

5 2 2 5 aama de 1 000 animais (DOCUMENTO) 55,070C 

5 2 3 Licença de pessoas físicas ou Jurídicas leiloeiras de animais (DOCUMENTO) 139,8300 

5 2 4 Ucença para realtzação de eventos agropecuános (exposições, vaquejadas, 
feiras de ammats, leilões e congéneres) (DOCUMENTO) 

'^129,7700 



6. OOTROS SERVIÇOS 

6 1 Apheação de vaa nas (DOSE) / ^ t " ^ \ 0.48OO 

6 6 Insenção em curso de emissão de CFO (UNIDADE) / j ' " l s ^ ^ \ 71.8300 

6 7 Insenção de ãrea para fins de certificação fitossanitária de ongem (há) f O 11 C ) 2.3900 

6 9 Vistona de viveiro para registro (DOCUMENTO!) W ; 21,5500 

F - GERAL . / 
t - A T O S DIVERSOS V ^ 

0 1 - CERTIDÕES NAO ESPECIFICADAS. EXPEDIDAS POR REPARTIÇÕES PUBLICAS ESTADUAIS 

01 1 - PELA PRIMEIRA FOLHA 0,1000 

01 2 - POR PAGINA QUE ACRESCER 0,1000 
02 - REGISTRO DE DOCUMENTOS E PAPÉIS NAS REPARTIÇÕES ESTADUAIS. A REQUERIMENTO DA PARTE 
INTERESSADA 

0,1000 

REGISTROS DE MARCAS (GADO) 0.2000 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

\ 

Parecer n L0554/08 

Mensaeem n 7062/2008 

O Exmo Sr Governador do Estado do Ceará, 

através dá Mensagem n ° 7062/2008 apresenta ao Poder Legislativo projeto 

de lei que " Ratifica a\ hipóteses de Incidência e consolida as Taxas de 
. \ Fiscalização áe Prestação áe Serviço Público, e dá outras providências. " 

O Chefe do Executivo estadual encaminhando a 

mensagem esclarece que 

' O presenie projelo visa unificar os dis/Htsitivos legais que 
prevêem as hqxUeses de incidência das referidas laxas, efetuando a sua 
vinculação à Unidade Fiscal de Referência do Fitado do Ceará 
(UhlRCF), em substituição à Uf'FCh, consolidando em uma única 

' tabeta e com o mesmo coeficiente as diversas taxas existentes nos 
referidos diplomas legais 

Imfforla destacar que o projeto aqui apresentado não traz 
qualquer aumento das taxas de fiscalização e prestação de serviços 
aprovadas por essa Augusta Casa Legislativa, mas. Ião somente, 

/ uniformiza a apresentação das mesmas reduzindo os diversos anexos a 
um untco,e a uma mesma composição 

Efetivamente o projeto em comento insere-se no 

art 60, § 2° , aliena "b", da Carta Estadual, na forma do qual são de 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre 

matena tributaria 

»V 0C3EVBA/1GADOH u o n f i N * a f l * D l O . I S O FOLHES 
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/ O * 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Com efeito, é importante ressaltar que a 

Constituição do Estado do Ceará guarda simetria com a Lei Maior do País, 

tendo em vista que esta determina que são de iniciativa privativa do 

Presidente da República as leis que disponham sobre matéria tributária 

(art 61, íf l 0 , I I ,b ) 

Destarte, o Projeto de Lei em analise se apresenta 

viável do ponto de vista jurídico-constit ucio nal, quer em relação a sua 

iniciativa, que na sua formalização 

E o parecer, á consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 16 de dezembro de 2008 

José Lene Jucá Filho 

Procurador 

HH OCSC f̂tAnGAOOB uo*EmA 'Sor i » , i S i O I O ^ B C I 
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REQUERIMENTO 4565, 200Í. 

PROTOCOLO DE FNTRADA DO 
EXPEOIENTE LEGISLATIVO 

ík*'Áx 

ETmíé / '2, Roc POr 
» cAc^h. 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

Requer, de acordo com o ar t 287 do Regimento Intemo, 
urgência nas mensagens 7.056, 7.057, 7.058, 7.060, 7.061, 
7.062,7.063 è 7.084 do Poder Execubvo 

Os deputados presidentes de comtssão abaixo assinados, no uso de suas atnbuições legais e na fornia 
regimental, em especial o an 287 do regimento Interno, vem requerer a V Exa que determine urgência nas 
seguintes mensagens* 

MENSAGEM 7.056- DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO Vll DO ART 5 o. AO ART. 27. CAPUT E PARÁGRAFO 
ÚNICO, E AO ART 28 DA LE114 201. DE 06 DE AGOSTO DE 2008. QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

MENSAGEM 7.057- ALTERA A LEI N 0 12 531. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 

MENSAGEM 7.058- PRORROGA OS PRAZOS PARA OPÇÃO PELA PERMANÊNCIA NO PCCV DO GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS. INSTITUÍDO PELA LEI N» 14 116, DE 26 DE MAIO DE 
2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

MENSAGEM 7.060- ALTERA O INCISO II DO § 1 o DO ART 2* DA LEI N" 12 411, DE 02 DE JANEIRO DE 
1995 

MENSAGEM 7.061- CRIA O SISTEMA ESTADUAL DE INTEUGÈNCIA DE SEGURANÇA PÚBUCA E 
DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - SEINSP, A GRATIFICAÇÃO POR EXERClCIO NA ATIVIDADE 
DE INTELIGÊNCIA - GEAI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

MENSAGEM 7.062- RATIFICA AS HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA E CONSOLIDA AS TAXAS DE 
FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

MENSAGEM 7.063- AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAÍS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

MENSAGEM 7.064- ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N* 12 670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1096. QUE 
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTAUDAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO(ICMS), O ART 5° DA LEI N* 13 299, DE 4 DE ABRIL DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE 
OPERAÇÕES COM VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS E DA LEI 14 237, DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2008, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA NAS OPERAÇÕES 
PRATICADAS PELO COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA QUE INDICA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Ceará em 16 de dezembro de 2008 

Com.l 
Oep Ro H W Cláudic^PHS 

< :iÔncta te Tecnoloaia , Tunsmo e Serviços 

Dep Wellington Landim-PSB 
Com de Orçamento, Finanças e Tnbutação 

V^-" £ é. 
K M poMi m> nao n̂ t*» imwu 
CÍP t* i n *o* fourtnt» ct*«* 

n $ * * Ml« H n a * < < • 

Dep Prof Teodoro-PSDB 
de Trabalho, Adm e Serv Publico 
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MATÉRIA: ^Arféo? N 0 V O ^ J /2008 y ^ ^ d a ^ , 

DESIGNO RELATOR SR. DEP. tÚíÍilAtiju ! A / ^ O A I A Ã ^ 

Comissão de Justiça, em de ^ ^ A ^ J L / ^ de 2008 

Tã^í^ 
PARECER 

R E L À T ^ / R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: J^uQjnt tsvbr 

Comissão de Justiça, em A é>de h$yUjud?j*>~ de 2008 

PRESIDENTE DA CCJR 



LEGISLATIVA 
CBARA 

i r * * * * * * n i H F t u H 

PARECER 

REUNlAO 

( )ORDINÁRIA ( V j EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 
OJQCOFT C^) CTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDUI 

( )CSSS ( )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N 0 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 

( )PR0POSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 . 
( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 
( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

( )PROJETO DE INDICAÇÃO N 0 . 

(^MENSAGEM N0ZL£L621Q2-

EMENTA 

y 

AUTORIAfT^-c^e-^ ^ a r e ^ ^ T ^ 

RE LATO R( A) DEPUTAPOf ftl " " ^«^ r ^ . V A ^ c r x C o ^ 

PARECER: - / /W^Mt / 

Fortaleza, A fc» de " " ^ f c ^ e w ^ ^ j a ^ de 2008 

//LQ^Z 
J RELATOR^) 7 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: X Os&c^)»"C» n ^ ^ A ^ e c g ^ L 

Fortaleza, A de T f i tz<= >-^TS.C^O> de 2008. 

r 
PRESIDENTE DA COMISSÃ 

J 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

n X ^ A , ' ^ 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.062/08 

Ratifica as hipóteses de inddênda e consolida as Taxas de 
Fiscalização e Prestação de Serviço Público e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° As Taxas de Fiscalização e Prestação de Serviço Público, disciplinadas pela Lei n0 

11 529, de 30 de dezembro de 1988, incidirão nas hipóteses de que trata o anexo único desta Lei 
Art. 2° Para o efeito de cálculo das Taxas previstas nesta Leu tomar-se-á o produto dos 

coeficientes constantes no anexo único desta Lei pelo valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado 
do Ceará - UFICE, ou outro índice que venha a substituí-la. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, obedecendo as Taxas de 
Fiscalização e Prestação de Serviço Público de Defesa Agropecuária o disposto no art 150, inciso 111, 
alíneas "bM e "c" da Constituição Federal 

Art. 4o Ficam revogados o art 4o da Lei n0 11 529, de 30 de dezembro de 1988, o anexo a 
que se refere e a Lei n0 14 261, de 4 de dezembro de 2008 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
16 de dezembro de 2008 / n 

* 
.tu IQ- PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ 14.276, de 23.12.08 

& 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LFJ NÚMERO DUZENTOS E OITO 

R.ififíca as hipóteses dc inciitênciu c consolida as Taxas dc 
Kiscali/avão v \*i Lotação de Scmço Púhlico c dá outms 
providôpeias. 

A ASSKMBLEIA I.RlrlSLA VW A DO FSFADO DOCEARÁ 

I> K C K lí I A: 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N OE23 CE EESffD DE 2008 TAXAS DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO PUBLICO / N \ 

(Hipóteses de Incidência da Taxa de Fiscalização e Prestação de Serviço Publico) / 4 / 

HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA COEFICIENTE]? 
V t £ 

ÍEM UFJRCE 

p i 

^ 

t ÁLVARA DE LICENÇA SEMESTRAL 
- PARA FUNCIONAMENTO DE 
01 - ACADEMIAS DE LUTAS OE QUALQUER NATUREZA 2,0000 
02 - AGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES SECRETAS OU CONFIDÊNCIAIS) 20000 
103 - AGÊNCIAS LOTÉRICAS OU SEMELHANTES (POR ESTABELECIMENTO) 40000 
04 - AGÊNCIAS OU SERVIÇOS DE SEGURANÇA OU VIGILÂNCIA DE CRÉDITOS E TRANSPORTES DE 
NUMERÁRIOS 
04 1 - EMPRESA DE SEGURANÇA BANCARIA COM UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS BLINDADOS PARA TRANSPORTES 
DE VALORES DE NUMERÁRIOS 15 0000 

04 2- - SISTEMA DE ALARME COM CERTIFICADO DE REGULARIDADE POR AGÊNCIA BANCÁRIA 150000 
04 3 - VIGILÂNCIA ARMADA 10 0000 
04 4 - VIGILÂNCIA DESARMADA 50000 
04 5 - VIGILÂNCIA PRIVADA 5 0000 
04 6 - OUTRQS 2 0000 
05 - BARES 20000 
06 - BARES COM MUSICA OU DANÇA 20000 
07 - BARES, COM RESTAURANTE 3,0000 
08 - BARRACAS 
08 1 - COM JOGOS DIVERSOS 0 5000 
08 2 - PARA VENDA DE JOGOS DE ARTIFICIO 1,0000 
09-BOATES 5,0000 
10 - BOLICHES, BILHARES SINUCAS OU SEMELHANTES 2 0000 
11 - CASAS DE DIVERSÃO NÁO ESPECIFICADAS 4 0000 
12 - CHURRASCARIAS OU PEIXARIAS 3,0000 
13-CINEMAS 1,0000 
14 - CLUBES OU SOCIEDADES RECREATIVAS 
14 1 - ELEGANTES 8 0000 
1 4 2 - SUBURBANOS 4 0000 
1 5 - DEPÓSITOS DE 
15 1 - COMBUSTÍVEIS 15 1000 
15 2 - EXPLOSIVOS OU MUNIÇÕES 2,0000 
15 3 - PRODUTOS QUÍMICOS AGRESSIVOS E CORROSIVOS OU ABRASIVOS 2 OOOC 
15 4 - PRODUTOS CÁUSTICOS E INFLAMÁVEIS 2,0000 
16 - EMPRESAS FORNECEDORAS LOCADORAS OU INSTALADORAS DE SISTEMAS DE ALARME IOOOOO 
17 - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE VENDAM 
17 1 - ARMASE MUNIÇÕES 3,0000 
17 2-COMBUSTÍVEIS 2 0000 
17 3 - COMBUSTÍVEIS EM POSTOS DE GASOUNA POR BOMBA 1,0000 
17 4-EXPLOSIVOS 3 0000 
17 5-GASES INDUSTRIAIS 20000 
17 6-PRODUTOS ABRASIVOS, CÁUSTICOS INFLAMÁVEIS CORROSIVOS OU AGRESSIVOS 3,0000 
17 7 - PRODUTOS PIROTÉCNICOS (FOGOS DE ARTIFÍCIOS) 30000 
18 - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE VENDAM BEBIDAS ALCOÓLICAS 
18 1-ARMAZÉM DE ESTIVAS OU BEBIDAS 4 OOOO 

18 2 - BOTEQUIM OU SEMELHANTE 1,0000 
18 3 - MERCADINHO OU MERCEARIA 3,0000 
18 4 - REPRESENTANTE OU DISTRIBUIDOR 3 0000 
18 5-SUPERMERCADO 6,0000 
19 - ESTABELECIMENTOS VENDEDORES DE VElCULOS AUTOMOTORES 30000 

20 - EXECUÇAO MUSICAL FONOMECÂNICA E SEM LOCUTOR POR ELETROLA, GRAVADOR, ALTO-FALANTE OU 
SEMELHANTES EM CASAS VENDEDORAS DE DISCOS, CUJAS MUSICAS OU GRAVAÇÕES NÂO SEJAM OUVIDAS 
EM CABINES INDEVASSÁVEIS 

20000 

2 1 - FABRICA OU IMPORTADORA DE 

21 1 - ARMAS 4 OOOO 

21 2 - BEBIDAS ALCOÓLICAS 
1 - AGUARDENTE (EM INDUSTRIA MECANIZADA DE 1° CATEGORIA) 2 5000 

2 - AGUARDENTE (EM INDUSTRIA MECANIZADA DE 2° CATEGORIA) 1,5000 

3 - AGUARDENTE (PRODUZIDA EM PEQUENOS ALAMBIQUES) 1 OOOO 

4-CERVEJA 2 5000 

5 - NÃO ESPECIFICADAS 1,5000 

2 1 3 - CHUMBO PARA CAÇA 1,0000 

21 4 - FOGOS DE ARTIFÍCIOS 3,0000 

21 5-GASES INDUSTRIAIS „ ^—. 2,0000 

n 



21 6-MUNIÇÕES 

21 7 - PRODUTOS EXPLOSIVOS CÁUSTICOS, AGRESSIVOS. INFLAMÁVEIS ABRASIVOS OU CORROSIVOS 

22 - FIRMAS DE ATIVIDADES DE MINERAÇÃO OU DEMOLIÇÃO DE PRÉDIOS COM UTILIZAÇÃO DE EXPLOSIVOS 

23 - FIRMAS DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS COM UTILIZAÇÃO DE EXPLOSIVOS 
24 - HOTÉIS 
24 1 - CATEGORIA UMA ESTRELA 30000 
24 2 - CATEGORIA DUAS ESTRELAS 50000 
24 3 - CATEGORIA TRÊS ESTRELAS 70000 
24 4 - CATEGORIA QUATRO ESTRELAS 10,0000 
24 5 - CATEGORIA CINCO ESTRELAS 120000 

25 - JOGOS DE HABILIDADE, ATRAVÉS DE MÁQUINAS OU APARELHOS ELETRÔNICOS ELÉTRICOS, MECÂNICOS 
OU MANUAIS E MESAS DE FUTEBOL QUE NÂO SEJAM INSTALADAS EM SOCIEDADES RECREATIVAS 4 0000 

26 - JOGOS PERMITIDOS EM LEI 
26 1 - CARTEADO EM CLUBES ELEGANTES OU ASSOCIAÇÕES IOOOOO 
26 2 - CARTEADO EM CLUBES SUBURBANOS OU ASSOCIAÇÕES SUBURBANAS 8 0000 
27 - LANCHONETES 30000 
28 - TRANSPORTE DE INFLAMÁVEIS OU EXPLOSIVOS 
28 1 - PARA AUTÓNOMO - POR UNIDADE TRANSPORTADORA 2 0000 
28 2 - PARA EMPRESA - POR UNIDADE TRANSPORTADORA 30000 
29-MOTÉIS 
29 1 - COM ATÉ 6 APARTAMENTOS OU QUARTOS SEM AR CONDICIONADO 3 0000 
29 2 - COM MAIS DE 6 APARTAMENTOS OU QUARTOS SEM AR CONDICIONADO 50000 
29 3 - COM ATÉ 10 APARTAMENTOS OU QUARTOS SEM AR CONDICIONADO BOOOO 
29 4 - COM MAIS DE 10 APARTAMENTOS OU QUARTOS COM AR CONDICIONADO 
30 - OFICINAS PARA REPARO, REFORMA OU RECUPERAÇÃO DE ARMAS DE FOGO 

10 0000 

31 - OFICINAS PARA REPARO REFORMA OU RECUPERAÇÃO DE VElCULOS AUTOMOTORES 
20000 

31 1 - EM ESTABELECIMENTO AUTORIZADO 6 0000 
31 2 - EM ESTABELECIMENTO NÃO AUTORIZADO 40000 
32 - PEDREIRAS 
32 1 - COM EQUIPAMENTOS MECÂNICOS 2,0000 
32 2 - SEM EQUIPAMENTOS MECÂNICOS 1,0000 
33 - PENSOES PENSIONATOS, REPUBLICAS OU CASA DE CÓMODOS I 0000 
34 - POUSADAS 2,0000 
35 - RESTAURANTE COM MUSICA OU DANÇA 4 0000 
36 - RESTAURANTES OUTROS 3,0000 
37 - TEATROS NAO OFICIAIS 1 0000 
38-CENTROS COMERCIAIS SHOPPING CENTERS E SIMILARES 10 0000 

NOTAS OS PRODUTOS CÁUSTICOS COMBUSTÍVEIS, EXPLOSIVOS OU INFLAMÁVEIS SAO OS CONSTANTES DA 
TABELA ANEXA AO REGULAMENTO BAIXADO PELO DECRETO FEDERAL N ° 55 649, DE JANEIRO DE 1965 

2 - ATOS DIVERSOS 

0 1 - ATESTADO COLETIVO DE INTERESSE DE EMPRESA PRIVADA, FORNECIDO PELA UNIDADE POLICIAL 20000 

0 2 - ATESTADO DE NADA CONSTA (DE VElCULOS) 0 2500 

0 3 EMBALSAMENTO DE CADÁVER 2 0000 

0 4 EXUMAÇÃO DE CADÁVER 
0 5-PERÍCIA INCLUSIVE EXAME GRAFOTÉCNICO A REQUERIMENTO DO INTERESSADO PARAFINS 
PARTICULARES 

10 0000 

3 0000 

06 - UTILIZAÇÃO DE REBOQUE 4 0000 

3 - CERTIDÕES E AFINS 
01 1 - INQUÉRITOS 
01 2 - LAUDO DE EXAME ANATOMO PATOLÓGICO 

2,0000 

1 oooo 
01 3 - LAUDO DE EXAME DE SANIDADE MENTAL 1,0000 
01 4 - LAUDO OE EXAME DE VERIFICAÇÃO DE IDADE 
01 5 - LAUDO DE EXAME NÃO ESPECIFICADO 

1,0000 
1,0000 

01 6 - LAUDO DE EXAME SEXOLÓGICO 1 0000 
01 7 - LAUDO DE EXAME TOXICOLÓGICO 
01 8 - LAUDO DE EXUMAÇÃO E NECRÓPSIA 

1 oooo 
30000 

01 9 - LAUDO DE LESÕES CORPORAIS, PARA FINS PARTICULARES 20000 
01 10 - LAUDO DE NECRÓPSIA 1,0000 
01 11 - LAUDO PARA EXAME RADIOLÓGICO 2,0000 
01 12 - LAUDO PARA PROCESSO DE ACIDENTE DE TRABALHO 1,0000 
01 13 - LAUDO PARA SEGURADORAS 3 0000 

01 14-REGISTRO CRIMINAL 1 0000 

01 15-REGISTRO DE QUEIXAS 0 0500 

01 16 - REGISTRO OU TERMOS E/OU ATOS POLICIAIS POR FOLHA 1 0000 

4 - DIVERSOS 



01 - BAILES. PÚBLICOS (MEDIANTE INGRESSO PAGO POR DIA). POR CADA REALIZAÇÃO QUANDO NÃO 
REALIZADOS EM CLUBES ELEGANTES OU SUBURBANOS 

02 - BAILES. SHOWS OU DESFILES. EM CLUBES ELEGANTES OU ASSOCIAÇÕES (COM VENDA DE MESAS OU 
CONVITES). POR APRESENTAÇÃO 

03 - BAILES, SHOWS OU DESFILES EM CLUBES OU ASSOCIAÇÕES SUBURBANAS (COM VENDA DE MESAS OU 
CONVITES), POR APRESENTAÇÃO 
04 - CORRIDAS DE VElCULOS, POR DIA OU FRAÇÃO £5B0C 
05 - LICENÇA ANUAL PARA PORTE DE ARMA 
05 1 - PARA ENTIDADES DE SEGURANÇA BANCÁRIA (POR CADA PORTE) 20.0000 
05 2 - PARA DEMAIS ENTIDADES (POR CADA PORTE) 20,0000 
05 3 - PARA DEFESA PESSOAL 2,0000 
05 4 - PARA REGISTRO DE ARMA DE CAÇA OU DE TIRO AO ALVO 
06 - LUTAS DE QUALQUER NATUREZA REALIZADAS EM ESTÁDIO PRÓPRIO OU EM OUTROS LOCAIS (COM 
INGRESSO PAGO) POR CADA LUTA 

10,0000 

1 OOOC 

07 - PARQUES DE DIVERSÕES OU SEMELHANTES (COM PAGAMENTO DE INGRESSO), POR MÊS OU FRAÇÃO* 
08 - PERlCIA PARA CONSTATAÇÃO DE DANOS 

1 OOOC 

08 1 - FORA DAS SEDES DOS MUNICÍPIOS 
08 2 - NAS SEDES DOS MUNICÍPIOS 

3 OOOC 
2.OOOC 

09 - PROPAGANDA EM GERAL, COM UTILIZAÇÃO DE VElCULOS MOTORIZADOS E ATRAVÉS DE ALTO-FALANTES, 
POR MÊS OU FRAÇÃO 
10 - STANDS DE TIRO AO ALVO OU SIMILARES, COM FINS COMERCIAIS, POR MÊS OU FRAÇÃO 

3,0000 

2.000C 
11 - VISTORIA PARA CONSTATAÇÃO DE DANOS 
11 1 - FORA DAS SEDES DOS MUNICÍPIOS 
1 1 2 - NAS SEDES DOS MUNICÍPIOS 

3 OOOO 
2 OOOC 

B • SECRETARIA DA SAUDE 
1 - ÁLVARA DE LICENÇA SEMESTRAL 
- PARA FUNCIONAMENTO DE 

01 - EMPRESA APLICADORA DE SANEANTES 0 5000 
02 - ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS, COMPREENDENDO HOSPITAIS, SANATÓRIOS. CASAS DE SAUDE. 
CLÍNICAS DE URGÊNCIA. CLÍNICAS MÉDICAS. CLINICAS MÉDICO-VETE RINA RIAS CLÍNICAS DENTARIAS E 
CONGÉNERES 

1.0000 

03 - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. COMPREENDENDO FARMÁCIAS, SOCORROS FARMACÊUTICOS, 
DROGARIAS CASAS DE OTICA CASAS DE VENDA DE ARTIGO DE USO MÉDICO OU DENTÁRIO. DEPÓSITOS DE 
DROGAS. ERVANARIAS, LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS E CONGÉNERES 

04 - ESTABELECIMENTOS DIVERSOS. COMPREENDENDO GABINETES DE RAIO X E RADIOTERAPIA. INSTITUTOS 
DE BELEZA. GABINETES DE FISIOTERAPIA. CONSULTÓRIOS OU AMBULATÓRIOS MÉDICOS OU DENTÁRIOS. 
SAUNAS, LABORATÓRIOS DE PESQUISA OU ANALISES CLINICAS 

1.0000 

0.4000 

05 - FARMÁCIAS OU IMPORTADOS. EM 
05 1 - BEBIDAS NÃO ALCOOLIZADAS 
05 2 - MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS, SANEANTES, ALIMENTOS E CORRELATOS COM AREA CONSTRUÍDA ATÉ 
200 MTS 

2 5000 

1 5000 

05 3 - MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS SANEANTES. ALIMENTOS E CORRELATOS COM ÁREA CONSTRUÍDA ATÉ 
500 MTS 

2,5000 

05 4 - MEDICAMENTOS. COSMÉTICOS. SANEANTES. ALIMENTOS E CORRELATOS COM ÁREA CONSTRUÍDA 
SUPERIOR A 500 MTS 

5,0000 

05 5 - PRODUTOS DE TOCADOR 0,4000 
06 - USINAS DE PASTEURIZAÇÃO DO LEITE 1 0000, 

07-BANCO DE SANGUE 
2 - ANALISES MICROBIOLÓGICAS 
- EXAMES PARA 

5,0000 

,01 - CONTAGEM DE BACILUS CEREUS - Ml 307 0,9540' 
02 - CONTAGEM DE BACTÉRIAS HALOPILAS - M0801 0.4050: 
03 - CONTAGEM DE BACTÉRIAS LIPOLlTICAS - M0701 0 405ff 
04 - CONTAGEM DE BACTÉRIAS PRODUTORAS DE ÁCIDOS - M0901 0,4050 
05 - CONTAGEM BACTÉRIAS PROTEOLITICAS - M1202 0,4050 
06 - CONTAGEM BACTÉRIAS PSICRÓFILAS - M0301 0,4050 
07 - CONTAGEM DE BACTÉRIAS TERMÓFILAS - 0201 0,4050 
08 - CONTAGEM OE CLOSTRIDlOS SULFIRO REDUTORES - M0506 0.7950 
09 - CONTAGEM DE CLOSTRIDIUM PERFRINGENS - Ml005 0,7950 
10 - CONTAGEM DE ENTEROBACTERIÂCEAS - M1005 0,7150 
11 - CONTAGEM DE MOFOS E LEVEDURAS - M1402 0,4800 
12 - CONTAGEM DE STAPHILOCOCUS AUREUS - M0406 0,7950 
13-CONTAGEM DE STAPHILOCOCUS FECAIS-M1103 0,5600 
14- CONTAGEM PADRAO EM PLACAS - M0101 0 4050 
15-MNP DE COLIFORMES TOTAIS E FECAIS -M1503 0 5600 
16 - PESQUISA OE ESCHERICHIA COU - M1G04 0.6360 
17 - PESQUISA OE SALMONELA SP - Ml 707 0,9540 
18 - TESTE DE ESTERILIDADE COMERCIAL - M1803 0 560Oj 

3 - ANALISES QUÍMICAS ^ ^ - ^ V 

r \ 



0.3860 
13 - DENSIDADE 0,3470, 
14 - DIÓXIDO DE ENXOFRE -01309 0.4370 
1 5 - ERITIRSATO DE SODIO-Q3410 0.4570, 
16-FERRO-Q2409 0,4370 
17-FIBRA Q3014 0.5609 
18-FÓSFORO-O 2509 0.4370 
1 9 - GORDURA -Q1804 0,3180 
20 - GRÃO RUFRATARIO DO SORO CÚPRICO - Ql 501 0.0990 
21 - INDICE DE I O D O - Q2907 0,4050 
22 - INDICE D E P E R Ó X I D O O 2727 0 4050! 
23 - ÍNDICE DE REFRAÇÃO - 01101 0,0990] 
24 - INDICE CRIOSCÓPICO - Q1612 0 4720 
25-NITRITO -03706 0.3860 
26 - PECTINA -Q 0604 0,3180 
27 - PIGMENTOS SOLÚVEIS EM ÃGUA -O 0303 0.4370 
28 - PH - 00201 0 0990! 
29-PR0TEINA-Q1712 0 47201 
30 - REAÇÃO DE EBER - 02211 0 4610Í 
31 - RESÍDUO SECO DESENGORDURADO - Q1904 0.3180 
32 - SÓLIDOS INSOLÚVEIS EM AGUA - 01204 0.3180 
33 - SÓLIDOS SOLÚVEIS (GRAU BRUX) - O0401 0,0990 
34 - SORBATO DE POTÁSSIO - Q3315 0,6960| 
35-TANINO-Q3112 0.4720] 
36 - TEOR ALCOÓLICO - Q1407 0,1407, 
37-UMIDADE-O0104 0,3180, 
38-VITAMINA C O0703 0,4370 
4-CERTIDÕES E AFINS 
01 CERTIDÕES DE 
01 1 - ANALISES DE AREAS SUBTERRÂNEAS 0.2000 
01 2 - ANALISE DE CONTROLE COMPLETA 0.5000 
01 3 - ANÃLISE PRÉVIA DE ALIMENTOS. BEBIDAS. MATÉRIAS PRIMAS ALIMENTARES E ADITIVOS ( POR CADA 
ANÁLISE REQUERIDA) 

0 5000 

01 4 - PESQUISA DE DETERMINAÇÃO DE UM ELEMENTO 0.1000' 
01 5 - PESQUISA DE DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE UM ADITIVO O.SOOo' 
01 6 - PESQUISA DE DOSAGEM DE UMA VITAMINA 0,5000; 
5 - HABITE-SE 
01 - CONSTRUÇÃO SANITÁRIA PARA ATENDER ATÉ 150 M' DE AREA 0,0800 
02 - CONSTRUÇÃO SANITÁRIA PARA ATENDER DE MAIS DE 150 M' ATÉ 200 M* 0 2000 
03 - CONSTRUÇAO SANITÁRIA PARA ATENDER DE MAIS 200 M' ATÉ 300 M* 0.4000 
04 - CONSTRUÇÃO SANITÁRIA PARA ATENDER A MAIS DE 300 M 1 0,8000 
6 - LAUDOS DE 
01 - CROCOSCOPIA, PARA OVOS DE HELMINTOS E PROTOZOÁRIOS 0 0200 
02 - EXAME BACTERIOSCÓPICO PELO MÉTODO GRAN-SECREÇÂO URETAL VAGINAL 0.2500 
03-EXAME OE ESCARRO-BACTERIOSCOPIA FEITO PELO MÉTODO ZlEH 0 0250 
04 - EXAME LABORATÓRIO EM GERAL PARA DETERMINAÇÃO DE FALSIFICAÇÃO DE BEBIDAS E OUTROS 
PRODUTOS INCLUSIVE PARECERES 3.0000 

05 - EXAME DE SANGUE (REAÇÃO KAHN) 0.0400 
06 - EXAME DE URINA (SUMARIO) 0 0200 
7 - VISTORIA PRÉVIA 
01 - PARA OBTENÇÃO DE ÁLVARA SEMESTRAL 
01 1 - BANCO DE SANGUE 0,5000 
01 2 - CASA DE ARTIGOS DENTÁRIOS 0,5000 
01 3 - CASA DE MATERIAL CIRÚRGICO 0,5000 
01 4 - CASA DE OTICA 0.5000 
01 5-CASA DE SAUDE 3.0000 
01 6 - CASA DE VENDAS DE PRODUTOS DE EVANARIAS —" p 0,3000 

^ r ^ € ^ ^ 4 



-
^ oy 

/ " V.1 1 oooo! 
. (o 3Jt çn—i 2.0000 

|01 7- CLÍNICA DENTARIA 
'01 8 - C_LIN1CA_MÉÒICA 

*0J 9 :CLlNlCA^ÉDICÒ-VETER[NA"RÍA_ " 
V l 10 - DEPÓSITO DE DRO"GÃS_ " 
'Õl 11-DROGARIA " ~ ~ 
^01 12 - F X B R [ C Ã S ' D E BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS 

,01 13 - FABRICA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS M E Dl CAMENTOSC OSM ÉTICOS, SANEANTES E CORRELATOS COfi 
IAREA CONSTRUÍDA ATÉ 200 MTS 

^ 

01 14 - FÁBRICA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS, SANEANTES E CORRELATOS COM 
AREA CONSTRUÍDA ATÉ 500 MTS 

1,00001 

i oooo" 
1 oooo 
1.0000! 

O 5000 

1,0000, 

,01 15- FABRICA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MEDICAMENTOS COSMÉTICOS SANEANTES E CORRELATOS COM 
AREA CONSTRUÍDA SUPERIOR A 500 MTS 2 OOOO1 

1 
[01 16 - FABRICA DE MATERIAL MÉDICO E ORTOPÉDICO 0,5000 
01 17 - FABRICA DE ÓCULOS 1,0000 
01 18 - FABRICA DE PRODUTOS DE TOUCADOR 0,8000 
01 19 - FABRICA DE PRODUTOS QUÍMICOS 0,8000, 
01 20 - FARMÁCIA o.sooo; 
01 21 - HOSPITAIS 3,0000; 
01 22 - INSTITUTO DE BELEZA o.sooo; 
01 23 - INSTITUTO DE FISIOTERAPIA 0 5000, 
01 24 - INSTITUTO DE ORTOPEDIA 0,5000' 
01 25 - INSTITUTO DE RAIO X E SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS 0,8000' 

r01 26 - LABORATÓRIO ANATÔMO-PATOLÔGICO o.sooo; 
01 27 - LABORATORIO DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS 0 8000, 
01 28 - LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA 0.5000 
01 29 - LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO 0,800» 
01 30 - SALÃO DE CABELEREIROS 0,30001 
01 31 - SANATÓRIO 3 0000 
01 32 - SAUNAS 1,0000 
01 33- SOCORRO FARMACÊUTICO 0 3000, 
01 34 - USINAS DE PASTEURIZAÇÃO DO LEITE i.oooòi 
01 35 - OUTROS NÃO ESPECIFICADOS 2.0000, 
C.EDUCAÇÃO 1 

I 1 - REGISTRO DE i 

0 1 - DIPLOMAS, TlTULOS CIENTÍFICOS OU HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
0 1 1 - DE NÍVEL MÉDIO 0 1000, 

,0 1 2 - DE NlVEL SUPERIOR 0.5000! 

IÕ2-OUTROS DIPLOMAS, NÃO ESPECIFICADOS 0,2000, 

- ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
1 . CADASTRO GERAL DA FAZENDA (C G F) 

r01 - ATUALIZAÇÃO CADASTRAL COM EMISSÃO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE (F 1 C) 0,2000, 
02 - ATUALIZAÇÃO CADASTRAL SEM EMISSÃO DE FICHA DE INCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE (F 1 C) 0 0700 
03 - BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DA FAZENDA (C G E) 0.2000 
04 - CADASTRAMENTO COM EMISSÃO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE (F 1 C) 0 5000, 
05 - EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 0,1000' 
06 - RENOVAÇÃO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE (F 1 C) 0,1000] 
\2 OUTRAS i 

01 CERTIDÕES NEGATIVAS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 0.5000' 
02 - EMISSÃO DE NOTA FISCAL AVULSA PARA TFtANSITO DE MERCADORIAS NÂO TRIBUTADAS 0 3000 
03 - FORNECIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE MAQUINAS REGISTRADORAS POR CADA MÁQUINA 0 5000, 

04 - REVALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAL, POR DOCUMENTO 0.1200 
NOTAS O VALOR DO CARNET DE INSCRIÇÃO DOl C M CORRESPONDERÁ AO CUSTO DO MATERIAL. INCLUSIVE 
AS DESPEZAS OPERACIONAIS 
ÍE - DEFESA AGROPECUÁRIA 
1 EXAMES E CERTIFICADOS SANITÁRIOS 
1 1 Certificados 

1 1 1 Certificado Fitossanitário de Ongem (CFO/CFOC) (NUMERAÇÃO) 0 4800 

1 1 2 Certificado de vacinação - Brucelose, Raiva, e Febre Aftosa (UNIDADE) 0 480C 
1 1 3 Certificado de Inspeção Samtána (CIS) (PRODUTO E/OU 100KG) 6.230C 

1 1 4 Certificado de inspeção de sementes (QUILO OU FRAÇÃO) 3 6400 

1 1 5 Certificado de inspeção de viveiro de mudas (VIVEIRO) 7.1800 

1 1 6 Certificado de desinfecção/desinfestação de veículos (UNIDADE) 7,180C 

2 DOCUMENTAÇÃO DE TRANSITO ANIMAL E VEGETAL 
2 1 Trânsito animal 
2 1 1 - Emissão de Guia de Trânsito Animal- GTA, Bovina, Bubalina ou Ratitas (CABEÇA) 0.5000 

2 1 2 Emissão de Guia de Trânsito Animal- GTA Caprinos, Ovinos e Suínos 
(ale 20 animais) (CABEÇA) „ 7 

0.7200 

Y ^ y « ^ ^ ^ S > 5 



2 1 3 EmissSo de Guia de Trânsito Animal-GTA Caprinos Ovinos e Suínos "*>^ 
(acima de 20 animais) (CABEÇA) , ' \ ^ 0 C \ 0 6200 

2 1 4 Frangos (TONELADA) / <Cf ^ p V . \ 3.1100 
2 1 5 Ovos férteis (CAIXA) ^ r / " ^ U 1 1,6800 
2 1 6 . Aves - pintos de um dia (1000 AVES) \ ,<£ ^ C / 2.3900 
2 1 7 Aves Ornamentais (DOCUMENTO) \ * f Í , / 9.5800 
2 1 8 Alevinos (MILHEIRO) \ ' t 7 l ' y 2 3900 
2 1 9 Camarão -Pós-larvas (MILHEIRO) • ' 0 9600 
2 1 10 Emissão de GTA para outras Espécies (DOCUMENTO) 9 5800 
2 111 Equinos (DOCUMENTO) 9.5800 
2 1 12 Blocos para emissão de GTA (BLOCO) 11 9700 
2 2 Trânsi to vegetal 

2 2 1 Emissão de Permissão de Trânsito de Vegetais e partes (DOCUMENTO) 9.5800 
3 INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E ABATE 

3 1 Abale de bovinos, bubalinos e avestruz (CABEÇA) 1.0400 
3 2 Suínos, caprinos ovinos, coelhos e animais exóticos e silvestres (CABEÇA) 0.5200 
3 3 Abate de aves (100 AVES) 0,5200 
3 4 Inspeção de Industr ia l ização de leite 

3 4 1 Inspeção de leite bovino, bubalino e caprino (pasteurizado e esterilizado) (1000 LITROS) 7 1100 
3 4 2 Inspeção de leite condensado, evaporado, doce de leite e leite em pó (TONELADA) 7 1100 
3 5 Inspeção de outros p rodu tos 

3 5 1 Embutidos, mel, queijos manteiga, pescado, carne de sol. charque, esôfago, 

estômago, intestino, bexiga (destinados a envoltónos de embutidos), gelatina comestível, produtos cAmeos salgados e 
dessecados produtos de salsicha não embutidos, conservas enlatadas, conservas defumadas embutidas e não embutida: 
(TONELADA) 

7.1100 

3 6 Ovos ou ovos férteis (1000 OVOS) 0.3800 

3 7 Produtos gordurosos comest íve is ( touc inho banha, gordura de aves 

em rama, gordura bovina) (TONELADA) 
7 1100 

3 8 Sub-produtos não comest íve is ( far inhas, sebo e graxas, peles, out ros) (TONELADA) 7.1100 

4 CONCESSÃO DE REGISTRO/C AO ASTRO/RENOVAÇÃO PARA PESSOA 

FÍSICA E/OU JURÍDICA 

4 1 Registro e Renovação 

4 1 1 Inicial de estabelecimentos agropecuários (DOCUMENTO) 157,5400 

4 1 2 Produtor de sementes (DOCUMENTO) 100.0800 

4 1 3 Produtor de mudas (DOCUMENTO) 100.0800 

4 14 Produtor de sementes/mudas (DOCUMENTO) 102.6900 

4 1 5 Viveiro de mudas (DOCUMENTO) 96.7300 

4 1 6 Indústna de produtos agropecuános ou de transformação (DOCUMENTO) 143,6600 

4 1 7 Pessoas físicas ou jurídicas prestadoras de serviços zoofitossanilános 

de abatedouros, beneficiadores e/ou processadores de produtos de ortgem animal (DOCUMENTO) 
95,7700 

4 1 8 Comerao vendedor de vacinas ou outros produtos biológicos (DOCUMENTO) 89 070C 

4 1 9 Curtumes e salgadeiras (DOCUMENTO) 249 960C 

4 1 10 Rótulos 

4 1 10 1 De 01 ate 10 rótulos (DOCUMENTO) 100,5600 

4 1 10 2 Acima de 10 rótulos (DOCUMENTO) 125,9400 

4 111 Produto de origem vegetal ou animal (DOCUMENTO) 72 6400 

4 2 Cadastro e Renovação 

4 2 1 Inicial de estabelecimento agropecuáno (DOCUMENTO) 31,5200 

4 2 2 Revendedor de produtos agropecuários conforme o capital social 

4 2 2 1 ate 5 000 00 (DOCUMENTO) 23,9400 

4 2 2 2 ate 10 000 00 (DOCUMENTO) 35 9100 

4 2 2 3 acima de 10 000 00 (DOCUMENTO) 47 8900 

4 2 3 Comércio de sémen e embriões (DOCUMENTO) 47 8900 

4 2 4 Granjas Avícolas Suinícolas e Cunícolas (DOCUMENTO) 23 9400 

4 2 5 Cnatónos de animais exóticos e silvestres (DOCUMENTO) 38,3100 

4 2 6 Estabelecimento para aglomeração de Animais (Exposições, 
Feiras leilóes e sociedades hfpicas) (DOCUMENTO) 

38 3100 

4 2 7 Cadastro de Estabeleamento para aglomeração de Animais 

(Cavalgadas, vaquejadas e botões) (DOCUMENTO) 
11,9700 

4 2 8 Cadastro de Laboratório Industrial de produtos de uso pecuário e seus 

entrepostos conforme capital social (DOCUMENTO) 

4 2 8 1 ate 50 000,00 (DOCUMENTO) 47.8900 

4 2 8 2 acima de 50 000,00 (DOCUMENTO) 71,8300 

4 2 9 Laboratório de analises e pesquisas agropecuárias (DOCUMENTO) 69 9100 

4 2 10 Cadastro anual de propriedades rurais por area plantada com 
culturas regulamentadas por SDA/ADAGRI 

4 2 10 1 até 05 hectares ISENTO 

4 2 10 2 acima de 05 ate 50 hectares (DOCUMENTO) 22,2700 

4 2 10 3 acima de 50 até 500 hectares (DOCUMENTO) ^ ^ 55.0700 



5 2 2 1 ale 200 animais (DOCUMENTO) 
isento 

TTS 

C 

5 22 2 aama de 200 ate 300 animais (DOCUMENTO) 16 7600 
5 2 2 3 aama de 300 aia 500 animais (DOCUMENTO) 27,7700 
5 2 2 4 actma de 500 ale 1 000 animais (DOCUMENTO) 
5 2 2 5 aama de 1 000 animais (DOCUMENTO) 

44,5300 
55,0700 

5 2 3 Licença de pessoas físicas ou jurídicas leiloeiras de animas (DOCUMENTO) 139 8300 
5 2 4 Licença para realização de eventos agropecuárias (exposições, vaquejadas, 
feiras de animais leilões e congéneres) (DOCUMENTO) 

129,7700 

6. OUTROS SERWÇOS 
6 1 Aplicação de vacinas (DOSE) 0,4800 

6 6 Insenção em curso de emissão de CFO (UNIDADE) 71,8300 

6 7 Inscrição de area para fins de certificação fitossanitária de ongem (ha) 

6 9 Vistoria de viveiro para registro (DOCUMENTO|) 

2 3900 
21 5500 

F- GERAL 

0 1 - CERTIDÕES NÃO ESPECIFICADAS, EXPEDIDAS POR REPARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS 

01 1 - PELA PRIMEIRA FOLHA 0,1000 

01 2 - POR PÁGINA QUE ACRESCER 0,1000 

02 - REGISTRO DE DOCUMENTOS E PAPÉIS NAS REPARTIÇÕES ESTADUAIS, A REQUERIMENTO DA PARTE 

INTERESSADA 
0.1000 

REGISTROS DE MARCAS (GADO) 0,2000 

^ 
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